
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.639. DE 2g DE NOVEMBRO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118: DE 14 DE
DEZENTBRO DE 20} 8, ART. 4', $ 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLiCiTAÇÃo i.054 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMnqisT. E GESTÃO DE PESSOAS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 1.052 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOL]CITAÇÃO ] .053 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMEN'i'AÇÃo ORÇAMENTÁRiA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .055 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO ORÇAMENTÁRTA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .056 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PARA ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1.057 - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCTA E DESENVOLN. SOCIAL

PARA ATENDE R

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1.058 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO. ABASTEC. E TURISMO

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 .059 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

7\TENDER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 16.094.000.00 (DEZASSEIS MILHÕES E NOVENTA E QUA'IRO MIL REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES):

07.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1 .90.13.00 0BRIGACÕES PATRONAIS

0000 PROPRIA

RS 60.000,00

07.01 .04.122.0190.2956 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVIDORES CEDIDOS A OLJTROS N
3.1.90.1 1.00 VENCINIENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 900.000.00
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3. 1.90. 16.00 0UTjtAS DESPESAS \ARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL,
0000 PROPRIA

R$ 4.000,00

17.01 .20.122.0188.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91 .13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

TOTAL. . . .RS ] 6 .094.000,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAhIENTO
VIGENTE:

07.0 ! .04. 122.0190.2007 DESPESAS CONA PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
RS 600.000.00

07.01 .09.271 .0]90.2185 PREVIDÊNCIA SOCIALA INAT]VOS E PENS]ON]STAS
3. 1 .90.0 1 .OO APOSENTADORIA E REFORMAS

0000 PROPRIA
RS 56o.0oo.oo

1 3.01 . 1 2.361 .01 96.2 ] 50
3 . 1 .90.92 .00

0000

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FtJNDAMENTAL
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
PRÓPRIA

RS 1 .800.000.00

3 . 1 .90.92.00
52o3

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEI

R$ 4.610.000.00

1 3.0 1 . 1 2.365.0 195.21 5 1

3. 1 .90. 1 1 .00
oooo

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - CRECHE
VENCIMENTOS E VAN'l'AGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$ 600.000.00

1 .90.92.00
oooo

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
PRÓPRIA

R$ 20o.ooo.oo

1 3.01 . 1 2.365.0195.2 1 52
3 . 1 .90.04.00

0000

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PRE ESCOLA
CONTRATACÃO POR TEMPO DETERMINADO
PROPRIA

PÇ

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

l .ooo.ooo.oo

3. 1 .90. 1 1 .00

0000

R$ 4.000.000.00

3 . 1 .90.92.00
0000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS .4NTERTORES
PROPRIA

RS 800.000.00
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3.1 .91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA
0000 PROPRIA

RS l .ooo.ooo.oo

13.01. 12.392.0198.2926 \4ANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - BIBLIOTECA
3,1 .90.11 .OO VENCIMENTOS E \aNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL,

OoOO PROPRIA
R$ 5oo.ooo.0o

14.01.10.302.0191.2935 MANUTENCÀO PESSOAL E ENCARGOS - MAC rMÉDIAE ALTA COMPLE
3.1 .90.1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRiA
RS70.000.00

!4.01.10.305.0191.2936 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA EPIDEMTOLÓ(
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
R$3oo.OOo.00

1 5.0 1 .08.244.0 1 99.2 145 MMUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL ESPEC
3.1.90,1 1.00 VENCIMENTOS E \KNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRTA
RS4.000.00

19.01.06.122.0193.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. ] .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 5o.0o0.00

TOTAL. . . .R$ 1 6.094.000,00

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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E FINANÇASGESTO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE 0Ê'-GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNiCíPIo DE JUNDiAI, AO(s) vnqTE E OITO DiA(s) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS Mil E
DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


